
&S Prefeitura Municipal de Cajuzeiras
ESTADO DA PARAÍBA

LEI Nº 1,056=GF/S&,

Autoriza à Doação de Terreno U
bano pertencente ac munieípio *
de Cajazeiras, na forma avue es
peciífica e dá outras —providên
ias,

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA
PARAÍBA, faço saber que a Câmara Municipal de Cajazeiras Decreta &eu sanciono a seguinte Lei,

Árts 1º » Fica o Poder Executivo Municípal autorizado à fazer doação de terreno, pertencenterso mmicípio, ao Tribunai Regiíonal do Trabalho da 21392 Região, som área de 2.712,60 mº,
com os seguintes limitess

a) 545,08 m (Cinquenta e quatro vírgula zero qgto metros) ao norte com terras de Maria Esmeralda Jáeome;
b) 429,00 m (Quarenta & oito metros) o oestée *com a rua Projetada e terras pertencentes à Prefeitura Municipal

de Cajazeirass;

o 6) 51,00 m (Cinquenta e um metros) ao leste 24mitando=se com a rua Mariea Ficedade Viana;s
d) 54,08 m (Cinquenta e quatro vírgula sero oi,to metros) ao Sul com a Escola de Iniciação ao Trabalho,
Art, 28 = A dárea de que trata o artigo anteriorensontra-se localizada na região norte da cidade;, no Baírro Por doSol e se destina à Construção da Junta de Conciliação e Julgamentode Cajazeiras-PB,

Art., 39 » Autoriza ainda, ao Poder Executivo Municsipal, a fazer a Execução desta Lei; e & consequente lavratura eregistro da esctítura de doação, correndo as despesas por conta dodonatário,

Art, 42 = Não sendo usada a área para &a sua destinação no prazo de 212 (doze) meses, & mesma reverterá ao patrimôsnio do Município,
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Arta 59—&ul.etentmrâamvtsernadauda ÀSus publicação, revogadas as disposições em contrários:
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS $ESTADO DA PARAÍBA, em Ol de junho de 1994,
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